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PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2017
Processo Administrativo nº 7044/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento, administração 
e gerenciamento de Vale-Alimentação em meio eletrônico (cartão magnético), para 
servidores do Poder Executivo Municipal.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 8.217.348,00
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 15/09/2017 – 09:30 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global, com incidência da taxa de 
administração.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma) resma de 
papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 
às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.
 Quissamã (RJ), 31 de Agosto de 2017.

Denise Pessanha
Pregoeira

ERRATA

PORTARIA N° 14.792/2017, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ 
EM 24/08/2017, EDIÇÃO N° 155.

Onde se lê: 

RESOLVE: …, a contar da data da publicação desta Portaria.

Leia-se:  

RESOLVE: …, a contar de 1° de agosto de 2017.


